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COMPETÊNCIAS  DA DQMA – NQA/SEMAD
Decreto 48.706 de 2023

PLANEJAR EXECUTARMONITORAR

Programas, projetos, pesquisas, ações e instrumentos relativos a 
qualidade ambiental 

DQMA

NQA
DESENVOLVER

Pesquisas, estudos e instrumentos para avaliação de impacto ambiental  associado 
a emissões industriais e veiculares 

ANALISAR DIVULGAR



PLANO DE CONTROLE DE EMISSÕES
ATMOSFÉRICAS DE MG – PCEA/MG

OBJETIVO: Ser um instrumento para gestão da qualidade do
ar, indicando ações e estratégias para o controle e redução
da emissão de poluentes de fontes estacionárias,
veiculares e queimadas em convergência com planos,
programas, ações e metas definidos por outros órgãos com
atuação pertinente ao tema.



PCEA/MG –
Contribuição das fontes para as emissões



PCEA/MG – Contribuição das emissões veiculares em
BH 

Contribuição de cada fonte para as emissões de NOx Contribuição de cada categoria veicular para as emissões de COV, NOx e CO



PCEA/MG – Metas de redução das emissões
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INVENTÁRIOS DE EMISSÕES VEICULARES 

Art. 5° da Lei 14.850 de 02/05/2024

Instrumentos da PNQAR

Dados de entrada para o cálculo

 Fatores médios 
de emissão

 Fluxo veicular



PCEA-MG x MOBILIDADE URBANA

Lei  Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 – Política nacional de mobilidade urbana 

Art. 5° - está fundamentada no desenvolvimento sustentável das cidades

Art. 6° - é orientada pelas seguintes diretrizes: (...) IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e 
econômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas na cidade;  V - incentivo ao desenvolvimento 

científico-tecnológico e ao uso de energias renováveis e menos poluentes;

Art. 7° - objetivos : (...) mitigação dos custos ambientais e socioeconômicos dos deslocamentos de 
pessoas e cargas nas cidades;

Lei  Nº 10,257, DE 10 DE JULHO DE 2001 – Política nacional urbana 

Art. 2° - diretrizes : (...) VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: g) a poluição e a 
degradação ambiental;



INVENTÁRIO VEICULAR 

Informação espacializada

Possibilidade de identificar a distribuição das taxas de 
emissão no espaço urbano

Identificação dos pontos maiores taxas 

Identificação dos contribuintes em cada ponto



INVENTÁRIO DE EMISSÕES VEICULARES - IDE SISEMA



INVENTÁRIO DE EMISSÕES VEICULARES - IDE SISEMA



A FERRAMENTA

Fluxo veicular

Idade da frota

Variáveis manipuladas

Permite a simulação dos efeitos de políticas 
públicas nas emissões de poluentes atmosféricos. 



PARÂMETROS DE ENTRADA

1 2 3
Dados de fluxo veicular por 
ponto de monitoramento

Idade da frota do município
Emissões de poluentes 
em cada ponto



Cenário Base

• Corresponde ao cenário atual do 
município;

• Calculado por meio do inventário de 
emissões veiculares

Emissão total estimada: 2975504 g/km

Poluente: CO

Resultados do cenário simulado

Análise de Cenários

Comparação com o cenário base


